
MUNICIPIO DE CAPIM BRANCO

Estado de Minas Gerais

O prefeito do município de Capim Branco, no uso de suas atribuições legais, decreta:

DECRETO N°  2644/2025

"Suplementa dotações do orçamento municipal para o exercício financeiro de 2025."

Art. 1º - Ficam suplementadas as seguintes dotações do orçamento da MUNICIPIO DE CAPIM BRANCO para
o exercício financeiro de 2025:

FONTECLASSIFICAÇÃO FICHA VALOR

26600033903000  - Material de Consumo 6.977,71

 - Manutenção das Atividades Administrativas09.04.01.08.122.0402.2100

542

27060044905100  - Obras e Instalações 241.428,70

 - Pavim./Reforma Ruas/Aven. e Estradas08.01.01.26.453.2601.1018

544

26210033903000  - Material de Consumo 174,87

 - Manutencão das Unidades de Saude07.01.02.10.301.1001.2056

587

26210033903400  - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 89.271,26

 - Manutencão das Unidades de Saude07.01.02.10.301.1001.2056

602

26610033903000  - Material de Consumo 2.649,56

 - Assistência Social a Criança e ao Adolescente09.04.01.08.243.0802.2105

603

27590544905100  - Obras e Instalações 37.027,68

 - Pavim./Reforma Ruas/Aven. e Estradas08.01.01.26.453.2601.1018

614

26600044905200  - Equipamentos e Mat.Permanentes 3.000,00

 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente09.04.01.08.122.0402.1027

631

27100033903000  - Material de Consumo 13.354,88

 - Manut. Conserv. Ruas/Avenidas e Estradas08.01.01.26.782.2601.2072

632

27100033903000  - Material de Consumo 2.745,50

 - Manut/Conserv. Pracas, Parques e Jardins08.01.01.15.451.1502.2068

635

27100033903000  - Material de Consumo 29.867,72

 - Manutencão Conservacão de Imoveis08.01.01.04.122.0402.2067

639

Total: 426.497,88

Art. 2º – Como fonte de recursos para a abertura do crédito adicional suplementar, serão utilizados recursos
provenientes do superávit financeiro, no valor de R$ 426.497,88(quatrocentos e vinte e seis mil e quatrocentos
e noventa e sete reais e oitenta e oito centavos).

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Praça Jorge Ferreira Pinto, 20,CENTRO
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